
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.526, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

ALTERA O ARTIGO 2O DA LEI
MUNICIPAL N". 2.471, DE 03 DE JUNHO

DE 2022.

o PREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do pspÍRrro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' Altera o Artigo 2o da Lei Municipal n'. 2.47112022, que passarâ a vigorar com a

seguinte redação:

Ãrt. 2o Compete ao Chefe de Serviços de Ouvidoria da Càrnaru Municipal de Marechal

Floriano:

I - receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações da sociedade civil dirigidas à

Càmara Municipal;

II - organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal, simplificando
procedimentos;

III - orientar os cidadãos sobre os meios de formalizaçáo de manifestações dirigidas à

Ouvidoria;

IV - fomecer informações, material educativo e orientar os cidadãos quando as manifestações

não forem de competência da Ouvidoria da Câmara Municipal;

V - responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas em face de suas

manifestações;

VI - auxiliar a Câmara Municipal na tomada de rnedidas necessárias à regularidade dos

trabalhos ou sanar violações, ilegalidades e abusos constatados;

VII - auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando conhecimento dos

mecanismos de participação social.

Art. 3o Os demais dispositivos desta Lei permanecern inalterados.

Art.4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 18 de Novembro de 2022.

LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipul de Marechal Floriano
SANCIO

QUÊ RECEBE O N

MUNI
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